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Resumo
O artigo busca apresentar o modelo da “cidade de 15 minutos” proposta pelo urbanista Carlos Moreno, a partir da discussão sobre planejamento urbano e sustentabilidade, no contexto da crise climática global. O objetivo é apresentar o modelo como alternativa para o planejamento urbano de Fortaleza. Inicialmente discute-se conceitos gerais, fundamentando-se em pesquisa bibliográfica, em seguida, dedica-se a compreender o planejamento urbano no contexto nacional e local, e por fim apresenta conceitos fundamentais do modelo proposto para defendê-lo como alternativa de cidade. 
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Abstract
The article aims to present the “15-minute city” model proposed by urban planner Carlos Moreno, based on the discussion of urban planning and sustainability in the context of the global climate crisis. The objective is to present the model as an alternative for urban planning in Fortaleza. It initially discusses general concepts, based on bibliographic research, then it focuses on understanding urban planning in both national and local contexts, and finally, it presents the fundamental concepts of the proposed model in order to advocate for it as an alternative city model.
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1	INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem por objetivo apresentar e discutir o modelo de “Cidade de 15 Minutos", de Carlos Moreno, como proposta alternativa de planejamento urbano a ser aplicado em Fortaleza, Ceará. Com a revolução industrial e a transformação dos centros urbanos em cidades industriais a ocupação do espaço urbano mudou radicalmente e rapidamente, tornando-se o principal habitat da humanidade nos últimos séculos. A industrialização brasileira no século XX ocasionou o chamado êxodo rural, o boom urbano e os diversos desafios de fazer os espaços das grandes cidades. Apesar de possuir um vasto arcabouço jurídico para as políticas e questões urbanas, o Brasil ainda enfrenta problemas sintomáticos pela não efetividade dessa legislação ou por sua aplicação arbitrária nos territórios, cedendo aos interesses de classes antagônicas àquelas vítimas das consequências das desigualdades urbanas.
Além disso, vivemos em cidades feitas para veículos motorizados particulares. A administração pública ainda tem dificuldades em criar centros urbanos para serem vividos pelas pessoas, não por carros ou motos. Estes que atualmente são protagonistas na emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE) nas cidades, e contribuem com a ascensão do contexto global da crise climática. Não bastante a desigualdade social e a poluição, características do atual planejamento urbano brasileiro, caminhamos cada vez mais para a individualidade. Deixamos de ver a cidade como um espaço coletivo. A lógica capitalista transforma a vida urbana, e para superar esses desafios é preciso superar o pensamento hegemônico urbanista. 
Acreditamos ser possível construir cidades para as pessoas, e para evidenciar isso é fundamental conhecer modelos alternativos e possíveis de planejamento urbano que se contrapõem à lógica do automóvel, do distanciamento de serviços públicos e do individualismo neoliberal. Assim, este artigo se estrutura de forma a debater, inicialmente, conceitos e ideias gerais sobre planejamento urbano e algumas de suas características no Brasil. Em seguida, busca-se discutir o contexto da cidade de Fortaleza-CE, e apresentar o modelo inovador proposto por Carlos Moreno como alternativa para o município. Para isso, o trabalho fundamenta-se em uma pesquisa bibliográfica e adota uma abordagem qualitativa.

2	PLANEJAMENTO URBANO

2.1 Conceitos gerais

A primeira etapa e desafio para romper com a lógica individualista das cidades é compreender o que é planejamento urbano. Este conceito é amplamente utilizado por gestores públicos, urbanistas e policymakers, mas a sua definição é uma posição fundamental para orientar como será feito e qual o seu objetivo. Como conceituado por Felipe et al (2020), trata-se de ações para alcançar objetivos pré-estabelecidos no meio social urbano que visem fornecer instrumentos para garantir a melhoria dos sistemas públicos e a solução de problemas estruturais das cidades. Para Carlos Moreno (2024), urbanista e planejador urbano franco-colombiano, trata-se de um sistema de ações complexas que devem atender as necessidades humanas, sendo necessário que as transformações das cidades sejam realizadas de maneira a torná-las mais habitáveis prevalecendo a qualidade de vida e a sustentabilidade. Dessa forma, entende-se o planejamento urbano como um campo interdisciplinar que objetiva a organização do espaço urbano de modo a promover o desenvolvimento sustentável, a qualidade de vida e a participação social. Essa definição é uma posição contra o pensamento individualista marcado pela lógica do zoneamento urbano e de cidades para automóveis.
O diagrama de Venn ajuda a compreender essa ideia. Desenvolvido em 1880 por John Venn, o diagrama é uma ferramenta lógica e bastante popular que ilustra e relaciona a interseção de diferentes relacionamentos possíveis dentro de uma coleção finita. Exemplificado por Moreno (2025), no contexto do desenvolvimento sustentável, o diagrama apresenta três pilares fundamentais para a noção de sustentabilidade: o social, o econômico e o ambiental. O primeiro refere-se aos desafios sociais dentro das cidades, como a igualdade, a saúde, a inclusão, os direitos humanos e a justiça social. O segundo remete aos desafios econômicos, como a eficiência e transição energética, a inovação e o crescimento equilibrado. O terceiro pilar representa o meio ambiente, abordando a biodiversidade, os recursos naturais e os desafios da mudança climática. A interseção entre esses pilares demonstra as áreas em que esses princípios se sobrepõem e caracterizam a ideia de sustentabilidade.
Essa abordagem representa também três dimensões interativas entre os pilares que devem ser aplicadas na orientação do planejamento urbano: a cidade viável, na interseção econômico-ambiental, a cidade equitativa, na interseção socioambiental, e a cidade suportável, na interseção socioeconômica. Dessa forma, o modelo de planejamento urbano defendido neste trabalho refere-se à construção de um espaço sustentável em todas as esferas, que garanta o acesso à cidade e respeite os limites ecológicos. Essas noções são explicitadas e defendidas por Carlos Moreno em seu modelo de “Cidade de 15 Minutos”.

2.2	Breve discussão sobre o planejamento urbano brasileiro

Com o aumento da industrialização e o êxodo rural, o Brasil passou por um forte crescimento populacional nos centros urbanos a partir da década de 1970. No caso de Fortaleza houve um crescimento de mais de 400 mil habitantes neste período, ultrapassando pela primeira vez a marca de um milhão de habitantes na capital cearense. Nas cidades que se industrializaram mais cedo, como São Paulo, o boom urbano se manifestou de forma ainda mais forte, e o planejamento urbano se deu de forma catastroficamente mais desorganizado. 
Nesse sentido, Ermínia Maricato (2002) denuncia o crescimento informal e o distanciamento do arcabouço jurídico da população periférica da cidade. Dotado de uma legislação urbana eficiente na teoria, enquanto na prática o Estado, marcado pelo patrimonialismo e pelo controle e invasão de terras desde os tempos coloniais, cede aos interesses da classe do capital, da especulação imobiliária e do planejamento estratégico que pôs as cidades nas “vitrines” do capital internacional deixando a periferia crescer nas sombras dos grandes empreendimentos privados. A autora também apresenta uma ideia muito valiosa para o pensamento crítico urbano: a não-cidade. É possível visualizá-la observando qual parte da cidade concentra a maior parte de investimentos, aparelhos públicos e políticas públicas, e qual lado os carece. É comum que, nas capitais e grandes cidades, essa concentração esteja localizada nas áreas nobres, historicamente dominantes e com alta concentração de renda. Maricato denunciou essa dicotomia entre cidade e não-cidade e a seletividade da aplicação da Lei em cada um destes territórios: em alguns, o uso da força policial é aplicada, em outros não.
Ainda segundo a autora, o planejamento urbano brasileiro se deu inicialmente e continuamente através da importação de ideias estrangeiras. Fazia-se a cidade pensando no seu embelezamento, como era na Europa. Nesse contexto, no século XIX Fortaleza recebeu seu Passeio Público (posteriormente chamado de Praça dos Mártires) no centro da cidade, uma obra inspirada nos modelos europeus de parques urbanos e que é um marco da importação da arquitetura estrangeira nas cidades brasileiras. Outro exemplo é o de Curitiba, Paraná, que também possui um destes parques além de outra importação da arquitetura europeia que se tornou um grande símbolo do município: o Jardim Botânico inspirados nos clássicos jardins franceses. Para além desse campo, o Brasil também importou o modelo rodoviário, contraditório ao seu tamanho continental. Ao invés de se pensar em meios eficientes de transporte para o tamanho das cidades brasileiras, houve a abertura para grandes marcas americanas, alemãs e japonesas de veículos que rapidamente se tornaram objeto de aquisição da classe alta, dominaram o mercado e consequentemente introduziram o planejamento norteado pelo automóvel como símbolo de progresso. Por causa disso, tornou-se contraindicado e dificultoso habitar a cidade sem um transporte motorizado individual.
Concluindo esta discussão, outra característica do planejamento urbano brasileiro é a sua busca pela “modernidade”. A grande marca deste conceito ambíguo e complexo é a construção da grande cidade do futuro do país, a “moderna” Brasília de Niemeyer. Planejadamente fatiada em quarteirões que desempenham atividades específicas, Brasília é um grande exemplo da ideia de zoneamento urbano muito criticada por defensores da proximidade urbana, como Carlos Moreno, que acusam esse modelo de planejamento de distanciar os serviços e os espaços públicos dos cidadãos ao localizá-los apenas em algumas áreas específicas da cidade. Esse isolamento planejado, acompanhado de um transporte público não eficiente, é um inimigo claro de quem mora longe do centro em que o zoneamento é aplicado.

2.3	O contexto de Fortaleza-CE

Com a industrialização e o crescimento da classe trabalhadora assalariada no Brasil, houve o acelerado movimento de ocupação urbana no país e o crescimento desordenado das cidades. No Ceará houve a construção de ambiciosos conjuntos habitacionais na capital no contexto da ditadura militar, projetados pela Companhia de Habitação do Estado (COHAB-CE) para distanciar as classes mais baixas, composta por imigrantes do interior e por trabalhadores assalariados, das áreas centrais. Alguns grandes projetos foram erguidos, como o Conjunto Prefeito José Walter, conhecido na época como a “sétima cidade do Ceará” pelo seu tamanho populacional, e o Conjunto Ceará, inspirado no modelo americano de “Unidades de Vizinhança” proposto pelo arquiteto Clarence Perry (Barros, 2021). Apesar de terem sido deixados de lado pelas gestões municipais seguintes (Barbosa; Freitas, 2020), herdando com o tempo diversos problemas de infraestrutura e sucateamento, o planejamento destes bairros confere qualidades no acesso aos serviços públicos instalados nestes territórios.
Como característica de seu planejamento inicial, o último bairro citado possui uma rede de serviços públicos localizados a curtas distâncias que garante economia de tempo aos seus habitantes. A exemplo, o bairro é dividido em 11 Unidades de Vizinhança contendo uma escola e uma praça em cada uma, além de serviços de saúde e políticas públicas de esporte, lazer e mobilidade ativa, garantindo aos moradores o acesso a grande parte desses serviços em até 15 minutos a pé ou de bicicleta graças ao seu planejamento urbano. Este marcador de tempo é central para a promoção de uma qualidade de vida urbana sustentável.
Neste âmbito, Fortaleza é destaque na promoção da mobilidade ativa, possuindo um sistema de bicicletas compartilhadas por estação consolidado e amplamente espalhado em seu território, apesar do sistema não ter atingido a meta inicial de implantação proposta em 2014, e não ser distribuído de forma proporcional entre os bairros, consegue ser uma política pública eficiente na garantia do acesso à cidade e no direito à mobilidade previsto pela Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).
Outra importante legislação urbana nesse sentido é a Lei nº 12.587/2012, a Política Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU), que discute a integração intermodal e a melhoria da acessibilidade e mobilidade nos territórios para promover o acesso universal à cidade. Em Fortaleza, porém, a situação do transporte público é cada vez mais crítica frente à crise deste tipo de modalidade com a popularização dos aplicativos de corrida por moto, que traz consigo outras situações também críticas que caberiam ser discutidas em outros trabalhos, como a crise do rodoviarismo e a uberização da sociedade.
Nesse contexto, para melhor orientar a discussão deste artigo, resgata-se a contribuição do sociólogo marxista Henri Lefebvre (2008) com o seu conceito de “Direito à Cidade” proposto em obra homônima. Para Lefebvre, este direito diz respeito não somente ao acesso, mas também ao protagonismo da transformação do espaço urbano em um ambiente acessível e radicalmente diferente da lógica individualista. 

3	A CIDADE DE 15 MINUTOS

3.1 Origem e características

O modelo foi inicialmente proposto em 2016 na COP21 em Paris, cidade na qual se tornaria protagonista anos depois. Na COP (Conferência das Partes, em inglês) que deu origem ao célebre Acordo de Paris, a ideia de uma cidade que tenha como bandeira reduzir as distâncias e promover modalidades descarbonizadas de transporte foi vista como uma transformação urbana possível e necessária no mundo. Após a COP21, o modelo seguiu sendo divulgado e defendido por seu criador até ser incorporado pela prefeita de Paris, Anne Hidalgo, que adotou com grande entusiasmo as ideias de Moreno. Foi com essa proposta que Hidalgo foi vitoriosa nas eleições municipais de Paris em 2020, implementando com sucesso o modelo em seu segundo mandato em pleno contexto da pandemia da Covid-19 e do lockdown.
O modelo propõe um novo estilo de vida urbana possível de ser vivido a curtas distâncias garantindo seis funções sociais essenciais: o trabalho, a saúde, a educação, o comércio, o lazer e a vida social, tudo isso a uma distância de até 15 minutos a pé ou de bicicleta. Promover a mobilidade ativa é um dos pilares da ideia de Moreno (2024), tendo a bicicleta como o grande modal escolhido como aposta de uma cidade ambientalmente sustentável. Nesse sentido o modelo também se inspira no conceito de triplo zero, proposto pelo Nobel Muhammad Yunus: zero carbono (pilar ambiental), zero pobreza (pilar econômico) e zero exclusão (pilar social).
	A Cidade de 15 Minutos pretende colocar o bairro como o centro da vida urbana local e transformar os territórios da cidade em multi centros urbanos a partir de conceitos estruturantes de sua ideia: crono urbanismo, cronotopia e topofilia. O primeiro refere-se a medida do espaço urbano através do tempo de acesso à cada função social essencial; o segundo remete à funcionalidade dos edifícios para obter maior versatilidade no seu uso de acordo com o período de tempo em um dia, semana, período do ano ou estação; o terceiro significa o “amor pelo lugar”, diz respeito a relação de identidade, cuidado e afeto por um território, sendo fundamental a promoção desse conceito para incentivar a noção de um cuidado maior pela cidade e pela vida urbana marcada pela proximidade (Moreno, 2025).
	Ao colocar o bairro como o centro da vida urbana com base em todos esses conceitos, a Cidade de 15 Minutos propõe o redesenvolvimento urbano, o reuso criativo dos territórios e a multifuncionalidade dos edifícios, cabendo aqui marcar a diferença entre a ideia de cronotopia da que se tem atualmente com os empreendimentos privados de multisserviços. Enquanto para Moreno a multifuncionalidade baseada na cronotopia tem como premissa a aproximação das funções urbanas aos moradores sob o critério da coletividade e do direito de cidade (2024), na lógica privada de condomínios excludentes os tais empreendimentos privados reduzem a vida urbana a bolhas individualistas que fogem da proposta de uma cidade policêntrica e coletiva.

3.2 Uma alternativa para Fortaleza

	Em Fortaleza, uma metrópole com população superior a dois milhões de habitantes e clara existência de não-cidades (Maricato, 2002) com a centralização de órgãos, políticas e serviços públicos em áreas elitizadas e gentrificadas e a marca do individualismo da lógica neoliberal, é preciso discutir soluções democráticas e possíveis para transformar este espaço rumo a uma cidade policêntrica e sustentável como a proposta da Cidade de 15 Minutos. Exemplos como o do Conjunto Ceará mostram que há efeitos positivos no acesso aos serviços em função do planejamento urbano, no entanto a realidade do bairro não é a realidade da cidade, tampouco a realidade desejada, apesar dessa qualidade. Como defendido por Lefebvre (2008), não basta acessar seus serviços, para se ter direito à cidade é preciso ter direito de transformá-la.
Ao importar as ideias de Moreno, Fortaleza teria o desafio e o potencial de crescer como uma cidade sustentável e que revolucionaria a forma como o tempo é visto no espaço urbano. Escolas podem ser reaproveitadas no contraturno baseado no conceito da cronotopia, a expansão da rede cicloviária e do sistema de bicicletas compartilhadas por estação devem virar prioridade na mobilidade urbana, e a governança deve ser cultivada por meio de ações que aproximem a população das decisões em seus territórios. Nesse sentido Fortaleza já caminha positivamente com a sua descentralização administrativa com as Secretarias Regionais.
Os bairros devem se tornar o centro da vida urbana, as vias devem ser redesenhadas pensando na priorização do pedestre e do ciclista. É preciso transicionar de um modelo de dispersão das atividades para uma densidade orgânica, que concentre as atividades e habitantes dentro do mesmo espaço urbano promovendo a vitalidade dos bairros (Moreno, 2025). Reduzir a dependência de transportes motorizados e promover modais ativos devem ser prioridades para conseguir reduzir a emissão de GEE de automóveis e mitigar os impactos climáticos.
As proximidades não se limitam a distâncias físicas, assumem também aspectos de eficácia, culturais, cognitivos e de aprendizagem. Ao incorporar a Cidade de 15 Minutos como norte de seu planejamento urbano, o espaço urbano tem o potencial de ser redesenhado com uma rede de infraestruturas e serviços que fortalecem a coesão social, aumenta a sinergia entre os bairros e garante uma ampla gama de serviços satisfatórios às seis funções sociais urbanas fundamentais.

4	CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
Como discutido neste artigo, Fortaleza enfrenta dificuldades estruturais, mas também revela potenciais que podem ser articulados para a construção de uma cidade mais justa, sustentável e que tenha as pessoas no centro de seu planejamento e da vida urbana. O exemplo do Conjunto Ceará, ainda que com suas limitações, aponta que o fato do bairro ter tido um planejamento já causa efeitos positivos no acesso aos serviços essenciais, e consequentemente na qualidade de vida das pessoas. Com o sucesso do modelo em Paris e sua replicação em outras cidades em pleno contexto de emergência climática e de fortes desigualdades urbanas, a Cidade de 15 Minutos se apresenta como uma alternativa às contradições e crises do modelo hegemônico de planejamento urbano brasileiro.
 A incorporação do modelo de Moreno em Fortaleza não significa importar um modelo de planejamento estrangeiro, mas dar uma nova interpretação a partir de seu contexto local. É reconhecer a cidade como um direito de todos, e não um privilégio de poucos. Significa adaptar a noção de planejamento para que atenda a coletividade, transforme a forma como o tempo é aproveitado na cidade, produza um espaço pautado na ideia de cuidado, encontro e que renove ao promover a transformação social. Dessa forma, discutir a alternativa da Cidade de 15 Minutos é, sobretudo, avançar no caminho a uma cidade policêntrica, sustentável e humana.
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